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EDITAL CCS Nº XX/2019
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
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PÚBLICO ALVO: SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
O Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA – ESMAL, Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, e a Coordenadora de Cursos para Servidores da ESMAL, Juíza LUCIANA JOSUÉ RAPOSO LIMA DIAS, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICAS as inscrições para o curso com o tema: “EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS”, para conhecimento dos servidores interessados, mediante as regras constantes deste Edital:
1.  DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
1.1. CURSO: EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS.
1.2. Professor colaborador: Cláudio José Barreto de Gouveia Alves: Bacharel em Direito pelo Centro de Estudos Superiores de Maceió- CESMAC, pós-graduado em Direito Processual “latu sensu” pela Universidade Federal de Alagoas — UFAL, servidor efetivo, atuou por 10 anos como secretário substituto da 1º Câmara Cível, 4 anos como Assessor de Planejamento e Modernização do Poder Judiciário — APMP, sendo que em 2011 passou a ocupar o cargo de Diretor de Precatórios.
      1.3. Modalidade: Presencial;

1.4. Carga horária total: 10 h/a total, 
1.5. Número de vagas: 80 (oitenta vagas); 
1.6. Data do Curso: 13/05/2019;
1.7. Horário: 08h00min às 12h30min e 14h00min às 18h30min
1. LOCAL DE REALIZAÇÃO: MINI AUDITÓRIO II, na Escola Superior da Magistratura de Alagoas – ESMAL.  Rua Cônego Machado, 1061, Farol, Maceió-AL.
3.  DAS INSCRIÇÕES
      3.1 As inscrições estarão abertas e serão realizadas exclusivamente via internet, no site http://eventos.esmal.tjal.jus.br/login.

      3.2 Período das Inscrições: 24.04.2019 a 08.05.2019.

4.  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1. OBJETIVO:
 Capacitar servidores das unidades do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, para os aspectos legais e práticos que envolvem a emissão, preenchimento no sistema eletrônico de envio e processamento das requisições de precatórios, até o seu efetivo pagamento.
4.2. CONTEÚDO: 
4.2.1 NOÇÕES GERAIS SOBRE PRECATÓRIOS
· Conceito Precatórios são requisições de pagamento expedidas pelo Judiciário para cobrar de Municípios, Estados ou da União, assim como de autarquias e fundações, o pagamento de valores devidos após condenação judicial transitada em julgado.

· Natureza do crédito - Os precatórios podem ter natureza alimentar (decisões sobre salários, pensões, aposentadorias, indenizações por morte ou invalidez, benefícios previdenciários, créditos trabalhistas, entre outros) ou natureza comum (decisões sobre desapropriações, tributos, indenizações por dano moral, entre outros).

· Legislação Aplicada — Emendas Constitucionais nºs 62/2009, 94/2016 e 99/2017, art. 97 e seguintes ADCT, Resolução CNJ nº 115/2010, Portaria TJ-AL nº 1.655/2011, Resolução TJ-AL nº 1/2019 e Notas Técnicas do Comitê Gestor Nacional;

4.2.2 SISTEMA DE ENVIO ELETRÔNICO DE REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO
· Do pré-cadastramento do magistrado e servidor da unidade de origem no sistema eletrônico:
· dados necessários: nome completo, CPF, unidade de lotação, Matrícula Funcional e e- mail.

· Do preenchimento do formulário (obs.: campos obrigatórios);

· Dos dados da parte:
· Nome completo, Nº do CPF e data de nascimento.
· Dados Bancários (Relevância):
· Alvará Físico (Atualmente);

· Alvará Eletrônico aprovado. Aguardando capacitação para uso.

· Dos Honorários Advocatícios Contratuais:
· Tem que vir destacado na mesma requisição do autor/credor;

· Necessidade do Contrato de Honorários está nos autos (Conhecimento ou Execução);

· Vedação de juntada de contrato de Hon. em sede de Precatório (Res. CNJ nº 115/2010);

· Sem contrato de honorário vedado requisitar com destaque;

· Demais observações e peculiaridades.
· Dos dados de honorários advocatícios Sucumbenciais:
· Requisição única e separada do credor;

· Título único — vedação para fracionamento p/RPV;

· Pluralidade de advogados beneficiários. Divisão entre eles na única requisição;

· Observações e demais peculiaridades.
· Da anexação das peças essenciais à formação do Precatório e peças opcionais:

· Peças necessárias;

· Peças desnecessárias.
· Da recepção no TJ-AL

· Da Análises Jurídica;

· Da Análise Contábil;

· Da aprovação;

· Da reprovação;

· Do despacho do Magistrado.
· Do pagamento do Precatório no TJ-AL;

· Após procedimentos de pagamento serão oficiados o Juízo de Execução e ente devedor, para só após o precatório ser arquivado.

4.3. Metodologia de Ensino: 
Aulas expositivas com simulação, período de diálogos com o público-alvo e combinação harmônica de teoria e prática.
4.4. Bibliografia:
CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. VOL. 5. Paula Sarno Braga, Fredie Didier Jr., Rafael Alexandria de Oliveira e Leonardo Carneiro da Cunha . 9º ed. Salvador: Ed. Juspodivm, 2019.

CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL. Marcelo Novelino. 142 ed. Salvador: Ed. Juspodivm, 2019.

5.    SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA 

O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios:
5.1. Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75%, salvo apresentação de justificativa, que passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL; 
5.2. Aferição do nível de aproveitamento de cada participante, mediante mesa redonda abrangendo assuntos tratados em aula, por meio de análise de casos e avaliação formativa; 
5.3. Caberá à docente do curso a atribuição do conceito para fins de aproveitamento.
6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES
Os servidores que participarem do curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme Portaria Nº 1047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
7. CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO:
Ao final do curso os servidores estarão atualizados sobre as inovações trazidas pelas decisões dos Tribunais Superiores, inclusive do TCU, sobre licitações e contratação direta.

8.   DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.

8.2. Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso, conforme Portaria Nº 02 de 23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018.


8.3. Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes à publicação da penalidade no DJE, o servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 5.1. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas, conforme Art. 5º da Portaria 02/2018. 

8.4.  Serão conferidos certificados aos servidores que tenham atendido as exigências dos itens 5.1. 5.2 e 5.3 do presente Edital.

8.5.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.                                
Maceió, ____ de ______________ de 2019.
Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Diretor-Geral da ESMAL      
A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – Esmal torna pública a abertura de inscrições para o Curso com o tema: “EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS”.








